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                                   Câmara Municipal de Carmo da Mata


REQUERIMENTO Nº 79/2024
Ao Exmo. Sr.

Presidente da Câmara Municipal de Carmo da Mata

Sr. Reverton Jean de Oliveira
Carmo da Mata – MG

O Vereador que este subscreve, vem requer de Vossa Excelência que seja oficiado Prefeito Municipal, conforme preceitua o §4º do art. 68 da Lei Orgânica do Município e inciso VI do § 3º do art. 127 do Regimento Interno desta Casa Legislativa para informar, no prazo legal de 30 dias e sob as penas do inciso III do art. 4º do Decreto Lei 201/1967, o que segue:
Informar os motivos pelos quais os problemas estruturais dos imóveis, onde funcionavam as  escolas de comunidades rurais, como Riacho, Forquilha, Cachoeira dos dias dentre outras, não foram resolvidos. 

Sendo os imóveis de propriedade do Estado de Minas Gerais poderá a administração realizar a solicitação de doação dos mesmos ao município, tendo muita utilidade para nossa população, como salão comunitários, locais para atendimentos a população (Médicos).

Carmo da Mata – MG, 10 de maio de 2024.


Walter Loriano de Oliveira
Vereador
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